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A habilitacdo do crédito e a posterior homologacdo do plano de recuperacdo judicial ndo impede a rediscussio do seu
valor em acdo revisional de contrato relativaa mesma divida.

Divulgacéo

Nada impede que, sobre o crédito habilitado na RJ, sobrevenham acréscimos por forga de nova deciséo

budi cial, disse ministro Cueva
ivulgacao

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica negou provimento ao recurso especial guizado pelo
Banco do Brasil com o objetivo de impedir uma empresa em recuperacdo judicial de fazer arevisdo judicial de um
contrato de empréstimo no valor de R$ 4,3 milhdes.

A empresa, que produz e comercializa couro, sustentou na agdo que o contrato ndo observou alei de regéncia sobre titulos
de crédito industrial e apontou uma série de ilegalidades, como cobranca excessiva de juros e incidéncia indevida de | OF.

O pedido foi julgado parcialmente procedente. Na apelagéo, o Banco do Brasil apontou que a divida decorrente dos titulos
de crédito industrial foi habilitada nos autos da recuperacdo judicial da empresa, o que significa que a devedora concordou
tacitamente com a mesma.

O Tribunal de Justica de Sdo Paulo negou provimento a apelacdo, por entender que afinalidade da acdo revisional é
guestionar clausulas contratuais, 0 que ndo se confunde a acéo de recuperacdo judicial. “N&o ha ofensa a coisa julgada,
umavez que as matérias discutidas neste &mbito ndo foram tratadas na acéo de recuperacéo”, disse o acérdao.

Relator no STJ, o ministro Ricardo Villas Béas Cueva apontou que nada impede que, sobre o crédito habilitado na
recuperacdo judicial, mesmo apds a homologagdo do plano, sobrevenham acréscimos ou decréscimos por forca de decisao
judicial em demandas em curso.

Explicou que a aprovacdo do plano gera a novagdo (transformacdo de uma divida em outra, com extingdo da anterior) dos
débitos da empresa devedora, que passam a se submeter a concessdo de prazos e condi¢les especiais para pagamento,
conforme admite o artigo 50, inciso | daLei de Faléncia e Recuperacdo Judicial (Lei 11. 101/2005).

"A novacao se opera, portanto, no tocante as condicdes especiais de pagamento estabel ecidas no plano de recuperacéo
judicial, e ndo sobre valores nominais*, defendeu o ministro Cueva. Assim, a sua alteracdo ndo ofende a coisa julgada.

"Nessa medida, entende-se que a habilitacdo do crédito e a posterior homologagéo do plano de recuperacéo judicial ndo

impede a rediscussdo do seu valor em acgdo revisional de contrato relativaa mesmadivida', concluiu. A votagdo na 32
Turmado STJfoi unénime.
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